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MINISTÉRIO DO ESPORTE 
COMISSÃO TÉCNICA DA LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE 

 
ANEXO I 

PLANO BÁSICO DE DIVULGAÇÃO DA IDENTIDADE VISUAL 
 

 

Eu, Regina Pereira de Souza, portadora da cédula de identidade n° 

07.517.805-3 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF sob o n° 886.103.577-91, 

responsável legal pela entidade Associação Latina de Desenvolvimentos 

Esportivo, Cultural e Ambiental, comprometo-me a fazer constar o Selo da Lei 

de Incentivo ao Esporte com a inserção da Bandeira Nacional, a Logomarca do 

Ministério do Esporte, a Logomarca do Governo Federal, em todos os espaços 

e/ou itens de divulgação referentes ao projeto, SEM BARREIRAS, em 

consonância com a Portaria n° 86 de 21 de julho de 2011 e o Manual de 

Identidade Visual da Lei de Incentivo ao Esporte e conforme abaixo 

especificado. Declaro ainda estar ciente das medidas aplicáveis em caso de 

descumprimento às especificações ali contidas. 

 

Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Regina Pereira de Souza 

Peça de Divulgação Tamanho 

Formato das 

Logomarcas 
(indique o formato da 

logomarca que será utilizada de 

acordo com o Manual De 

Identidade Visual da Lei de 

Incentivo ao Esporte) 

Quantidade 

 
 

 

Páginas 

Boné Único 

Faremos aplicação das 

logomarcas conforme 

indicado no manual. 

161 

 

Não Utilizado 

Camisa Polo P, M, G e GG 

Faremos aplicação das 

logomarcas conforme 

indicado no manual. 

33 

 

Não Utilizado 

Camiseta P, M, G e GG 

Faremos aplicação das 

logomarcas conforme 

indicado no manual. 

200 

 

878 

Quimono Infantil P, M, G 

Faremos aplicação das 

logomarcas conforme 

indicado no manual. 

55 

 

886 

Shorts P, M, G e GG 

Faremos aplicação das 

logomarcas conforme 

indicado no manual. 

200 

 

Não Utilizado 

 

866


